
 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 486 de 2023 

 

       Dá denominação ao Estádio Municipal de Japonvar.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAPONVAR, Estado de Minas Gerais, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal de Japonvar aprova e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei:  

Art. 1º. Fica denominado “Estádio Municipal Josuito Leal Ferreira - Zuza”, a área 

institucional nº 03, localizada no Bairro Vila Comercial, em Japonvar - MG, circundada 

pela Avenida Getúlio Vargas e pelas Ruas Florença, Montalvânia e Ipiranga, conforme 

especificada no croqui anexo.  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

    

     Japonvar – MG, 23 de Junho de 2023 

  

 

WELSON GONÇALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 


